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EDITAL N• 00112026. 

PROCESSO PÚBLICO DE INSCRIÇÃ.0 , SELEÇÃO, 

CLASSIFICAÇIIO E HIERARQUIZAÇÃO OE FAM1LIAS 

BENEF1C IÁRJAS DO PROGRAMA MINHA CASA. MINHA 

VIDA - MCMV • MODALIDADE FNHIS SUB 50 • 

MU NICIPIO DE OEIRAS - PI 

0 MUNICIPIO DE oeu~AS , E~t&<IO do p · ui. pessoa Jurld;ca de d;,e;to P1)01j<Q 

Interno. por lnlermédlo da Prefeitura Munlclpa1 de Oeiras, no exercício das 

.ottibuiço,,s qu.o Ino s&o confondl&:s polO ort. 30, .,._eisos I e VIII , Cfa Con.sUtulç.llto 

Federal, pela Lei n• ,1 .124, de 16 de Junho de 2005, pefa Lei n• 14 .620 . de 13 

d Julho de 2023, peJa Ponaita MCIO n• 1A16, do 06 de novemtwo CIG 2023. 
alterada pela Portaria MCIO n' 1.424, de 09 de cl!,zembro de 2025. bem como 

~IO Tótr'nO do COr'nl)rômla.só flrmOOo no A.rnbito do Fundo Nádonol de Hnbitoç§o 

do lmerease Sor:lal - FNH I,$, TORNA PÚBLICO o pteson1e E0ITAL, que 

estabeléce as normas e procedimentos pa.m o processo pe'.lb4Ico de ~nscrição, 

seleç/lo. cl•o .. Rcaçllo e hle"',q~l•açilo o,,o l•míllas t,e,,e~d/lrias de 50 

(cinque:n1a) u.nidádes hsbitaciooai:i;. 1:1 serem produzidas em .é.-88 urbana do 

Munieipio <Jo Qeir'.[1.sJPI. nos tom'IOs o COl"ldlçOos o soguit dispostos. 

1 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO OBJETO 

1 .1. O pr0$CnltJ Editnl tem por objuto rogulami::mtnr o pr'OQ)$$0 p(.iblicc do :soleção 

de famí.ila1:1 t.ieneficiárias das unk:iade:g habitacionais do Programa Minha Casa, 

Mf.nha Vll(fa - MCMV. mot:Saliid:.d! FNHIS Sub 50. no Munieípiõ dCt OOirãSIPl, 

1 .2. O processo selellvo reger--se--.é pelos prklctplos da 1egalldade. 

impas:soaliidada, moralid.ade, publictdade, eficiência, transparérJCia. bonomia. 

'SUPf(K'l"L•cia (lo intere~ pübllco. dlignld@de da pessoa tM.imona e tunç&o SQCj81 

<ta moraclta, 

1 .3. A ej(ecuçeo. a.;ompan:hame:nco e .fi,l lga~nto do proce,.:s.o seletivo brio e 

cargo do Município de Oeiras,,t'PI , por intermédio de Comis:são UuJ1icipBI de 

~o. totm.almente instl1uida p t'8 esse fim. 

C.bi-..~• , . , 
&P:rddlur◄t ~ 

2. OAS DEFINIÇÕES E COMPOSIÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR 

2. 1.. E.ntende-s:e por Unlcwde Habltodona.l o Imóvel N31s'denclal urbano 1;1 s~ 

produzido no Amb:tto do Programa. destinado axcius.tvamenta ã moradia do 

r.úCleO famllitlr bie-nellCié rio, ser.dO vededa Qual®er cJes.Una.;ao diversa Cle 

habl1acíonal. 

2.2. P'ora os t,n:s desce EC1i1aI, COt'JSider se Núcleo t='timill~ o conJun10 Cle 

pessoas gue residem sob o mesmo reto e oompertllham vínculos fem[llares. 

'" tavos ou <IO ct pend~neiO oconõmlca, compr,,end<ltldO: 

2.2. 1. o cancUdato responsável famllier. na condJçao de Utular da lnscrlç.lllo: 

2,2.2, o cõnjug ou companhoiro(a); 

2.2.3. ~ fílt-.os e en~ad-0$: 

2 .2-4 . os pais, sogros e avós; 

2 .2~5. os 1rmao,-, C1.Jnhados. genros e noras. desde ql.fe solteiros ou vfllvtLs: 

2.2~6. qualquer pessoa me.no, de 18 (dezQto) anos. desde que compro..,ada a 

guar<ro legol por melo do dOo.imento~o ot"aclal v3Iida: 

2.2 .. 7. pessoas com deficiência. independentemente da idade; 

2,2,6, pessoa~ agregaaas ao núcleo lam,Har, cteselo q"e comprovaaa a 

dependencla e«>nõmla,. 

2.3 .. TodOSll as membros do nudeo remlUar deverão. ot>rigatorlamenle, estar 

davktam&nte cadaa.tmdo8 & ativos no cada8Ero Onioo !)ata Ptogf'ttmA.S SOciail 

do Govema Federal - CacllJnlco. ol>servado o disposto oe9'e Edital. 

3 . DO EMPR.EENDIMENTO HABITACIONAL 

3 .1. O empreendimento &erá composto por 50 (cá1quenla) ooidades 

h.8bltaclonals loc.a~~a, em área t.WbRna de Oeiras/PI. 

3.2~ M unidades ha'bitational$ deverão observar: 

3 .1. 1. lnfrtiOS.1Mur.o miin.ima: Ob3:St0Cim,onto Cio i\g'u.o, OSQOtO. ono,glo oJOUieO. 

drenagem e pavJmentaçflo; 

3. 1.2, PadrOCs té<:nõeos e""""'"""'°" do MiniS\(:t;o <1.1s Cõdodcs; 

3.1 .. 3 . Limites de vekx"es e:stabelecidos pars repasse (ederar; 

3 . 1 .4 . R ..,11Z.3ç.'JIO de OÇ60S de lt3b811'LO SOCio~ Junto .;)S r-,mili3S. 

3.3. As unldad.es poderêo estar em poligonal Llnlca , tales dispersos ou lotes dos 

próJ:H"ios bo-neficié:rios. 9-lOnóirJa:s à$ ej(jg,õncias do titularidade. 
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.. ~:t;~: § O~iltAS 
• · DAABRANGE-NC IA ~RR.ITORIAL E R.ESIDE-NC IA 

4.1. As unldáides s.ão de--5t1o.adas exciuMYamente a íamifta.s que comprovem 

resloer>cla 1\8 ,:one utbena oo Munlclplo óe 0e1,.,.,1P1. 

4 .2. A exigência de resldênda na zon.a urbana fulldamenta-se na localizaç:lo do 

Q'fflproenchmento e rui comptu.lblllzai;Ao 00ffl a lnr~stnJ'l).lro s;iUbllce O)(lstento. 

5. DO PÚ!i!I.ICO, AI.VO e ReQUISITOS ,;,e ReNl;lA 

5., . Poderio partlcipar famflies residentes em Oeiras/PI cu;a rende famll r bruta 

mensal so nquadto: 

5. 1. 1. Prioritariamente (Faixa Urbano 1 ): Renda de alé RS :2 .850.00: 

5, 1.2. Excepc;o,.,.1mont (FalM Urt>ano 2): Ronda cio a.tê RS 4 , 700,00 paro easos 

de perda de Imóvel por emergência. calamlda<te OtJ deslocamen1o por otwa, 

foder-a'5. 

5.2~ Nào ser-Ao oot1siclerndos como renda ramí1Iar benefícios ele natureza 

as.sistencja~ ou prevk1enciárla. oomo Bof5a Famma e BPC. 

S.3-.. Residir no Munic:rplo de Oeiras•PI de ,ormo inin~em.i~to hó no mfnimo 2 

(dois} anos. comprovados mediante apresentação de Inscrição no C&dÚNoo 

(folna resumo): 

5 ,4 . Nao PoSSA.lit, o c.a,,c,ldoto ou QUOIQ\lor mem.bto cJo núCIOO famiHar. 1mov01 

(urbaoo ou rure•). casa, apartamento, sala, loja, terreno ou qualquer outro bem 

lmóvttl , em qualqua-r loc3Iídadõ- do ttrrltõriO l"l&c.ior\l!lt; 

5.5. Não ler sido be.nefidado anleriormente, o cand.dalo ou qualquer membro do 

núcloo famlrar, Por' progm:rnas habitttc:IOMts C!I Quak.3u r 1.fera govemam,ontal 

(fe~I. esl.3du::t1 ou munlçl~I) ou Por progrt1m.t1:S- de regule,l~çãQ fundl~rfa~ 

5.6. Compromeler-se a residir no Imóvel a ser recebido como domicmo 

permanente. sendo veda-d~ a tran.s:ferénda, venaa, doaçrto. l~ ou qvalql.l&f 

outra forma de alkmaçêo pelo prazo mfnimo -e:5tabelecído em conlrato; 

6., DO ot.FICIT HABITACIONAL LOCAL E PR.IORll;lADES DE ATENl;llMENTO 

6 ., . Somente poder.Ao concorrer às unidades habitsdonals objeto -deste Edita1 

._ f3mili;'):S QOO C-OnlptOV.OdOm&l"ll(t int&gtC.l't'I O dóf'aell h3bit3doMI IOC31. ffledionte 

ateste emltklo pelo Ente Pílt>Oco MuNclpal competente , ooservaoo o atsposto 

néS'l8 Capitulo, 

'lllâ1t 

.. ~t~~: § !UtAS 
6.2. Para fins de -enqu:adrament.o no déficit habltacl.onaJ local, a famflia devera 

atender a, no m1nlmo, uma das seguinl.85 condjções; 

G.2.1. Habltaçlk> po-eçària , .,.,,aclerlu,óa por domlcJlio cuja• pa"""'• nào ..,Jsm 

de al"'enaria ou de madeira aparelhada , bem como por domicílio particular 

lmprovlsac.10, nJPotese Que fica~ Obftg,at.crlarnente su · 'ita à rea1aç,ao de vtsi,e 
domldlfar e é elaboraç:Ao de relat600 social por ass:1sEe-nle &OC!al do Municlpio. 

s .2.2. Coobll8ÇIIO tomlsor, .,.,,..,.erlZll<la pela conviv&nci3 oo o= ou mais 

families em um mesmo domk::nlo, com intenção comprovada de constítulr 

mott,,ditl Oxdu.Siva. dõvtindO tal SltuOç:10 Mtl' dOmot'lltt.3d3 por mciO dO C:8diUIIO 

ativo no Cadastro único para Programasi Social!i do Governo Fe<leral -

Ct1dÚnfco, constando o mo:smo af'ld roço r,t1ra todas .s faml fins mskr~ni no 

Imóvel. 

6.2.J . Ad'énsamento excessivo e:m móvel alugado, ea.rac:tertzádo pelo número 

médio cio morscto,e:S 5(.Jperiof a trê,. pe:,,oas por dormitório. a purndo pefa raz.ão 

ootre o lota, de rns.klenlê'5 do domicíllo e o número de dormitórios exis.tentes no 

imôvel . 

6.2.4. ônus excessivo com atuguet. caracterizado pela destinação de maf:S de 

20% {vinte po< conlo) aa renda ramil ot mensol 00 pagamento ae aluguei, 

<fie\fldo.mente oomprovodO mO<,li0-1'1,e apresenta,ç.(IO de con,roto c.lO IOallçto 0(,,1 

recibos de pagamenlo referentes aos óltlmos 3 (três) me,se-s, para tirw de 

aJ)UP"aç:IO d-3 prcpo, ç-.10 et1u·e o vabr d0 alug:u J e 81 tenda f miial', 

6.2.S. Aluguel soclal provisório, comprov·ado por mek>de ate-steemllido pelo Ellle 

Públlco Municipal,""""º lguolm nto Mlgicla, quot\Clo aplie<\vel, • apresentaçJo 

de contrato de locaçllo com firma reoonheclda em cartório, acompanhado dos 

comprovem es de pagamoolo dos Ulllmos: 3 ( três) mase&. 

6.2 .G. $,1uaçAo ele n,a ou "1>je1ótla oe ''"' , ª"'lm comp,..,.,dida a condlçllo atual 

ou p«rtérita de ausência de moracüB convencionei. devidamente comprovada por 

otosto omltldO p(!JO Ente Pílbh,eo Mvnleipol eornpol01'\to, eom boso om eodO.S:ti'O 

socloasslatencfal e, quando nec:es&ario, em relatório técnico. 

6 ,3-. No mblto do processo de selcç-Oo e hi"er'.o<qui:o,ç.ão, sott\ cg\l~da 

prioridade de atendl'Tlento às fammas que i.e enquadrem, !sol.ada ou 

cumur-ouv rnon10. nas soguint .s S.tu i;:oes~ 

6.3.1 . lamOlas chefiadas por mulheres. de ac:orelo com o CadÜ'nlco (responsável 

p,Olá unida.dó ra.miliar); 

G•bi"-t4 , . , EIRAS ....... ,~,, .... ~ ·-· . 
6.3.2. ramOias que possuam pessoa com deficiência ou oom Traostomo do 

E.SpáetrO Aul.i&:tá - TEA; 

G.3-3. famílles oom pessoe lclos.o: 
6 .3.4 , famnial!i com crianças ou ado3e-sorml.es; 

5 .3 .S, fa,mfllas Q\18 possu.om lnteg:ran·te acometido por e&.t1cer OI.J poreloença rara. 

crõnlca ou degenerativa; 

õ.3.6, '8.mlllrt:s em sI1u&Ç,8o e,t,e vu:1r.et'3billdlllde 0\1 risco soclal, nos ,ermos de 

leglstaç.Ao da esslsténcia soclet: 

5 .3. 7. f3míll3S Qu- possu m muJl"liel' vrtiJ'ne de- viOló-t!Ci dom6st.ie8 e fntrllliar; 

6.3.8. familias residente ern é.rea.s de risco; 

6,3.9, tammas com monot renda PGr ~ ; 

6.3. 10. ramílaa-,. lnlegtanh;!!5 de comunidade:!I 1radtelonais. povos &nd'9,ena!: ou 

comunlda,des qullombolas: 

6 .3. 11 fomll:la:s em de',locamenro lnY01untârio em razáo de obras póbl.cas 

feclerais; 

6.3.12 r'"míli3.s em -s,;ituoç.".io de eMOt9&nei3 CM.J e.atatnidacJ . ronnalMCl'llo 

reconhecida por portaria da Secretaria Neclonal de Proteção e Defesa Civíl do 

M,nislérlo do lntegraç!lo e <lo Oeoenvolvímonto Regional; 

õ ,3 , 13, tamill;tls Que po,s.suam, o.m sut1 oom,PQtlçl'.o. pessoo eiutodoolo.redo negra, 

oon.fOfme critérk>s adOlaclos pefo IBGE e reglstradoa no CadÚnico. 

6 ,4. Sol'& réãervadO o PGteentual de 3% OrG-s l)Or een.to) das. un.ielades 

llabltackmels para atendlmento de cada uma da.s condlç,ões abaixo: 

a) o idoso. confoni1-o djs,posto no Inciso t, do art. J.8. da Lel n'1 10. 741 , d-o 1111- de 

01,.11.1,.1b.ro de 2003. qu.e dlspt,e sobre o E$lah,1to do Idoso; e 

b) à pessoa oom ct-eficiê.nolB, OOflforme <flspog.to no inciso 1. do art. 32, da Lei n"' 

13.146, <!e Gele l\llho de 2015, (IVe <1,,.p0e oot,re o Est,,u, r.o da Pe"'°" com 

Deficiência . 

7. DAS VEl;lAÇÔES E EXCEÇÕES 

7., . NAo JX>derAo participar do pre.senle processo se/ellvo, nem ser seledoMdos 

ou montidos corno benoflCiâ(,os das un.ld.ade:s l'l8bil3Clonols. os: eandid3tos ou 

femil s que se enquadrem em qualquer das seguln.tes hlpótese-s: 

C.bi-..~• , . , 
&P:rddlur.t ~ 

7 .1. 1. nAo atendam. total ou parcialmente, aos requisitos cJe e.Je,g bitld&CJe, renda, 

residêOOa, OOQUi:Khúm8nto no púbNCO•àlvo e no dé-ficil h.abttàcionál 

tt$tabf;lllecldQ!J r,e:s,te Edital: 

7,1.2. lenham prestado informações falsas. omitido dados relova.ntes ou 

p,es.enl8do c.10evment.PÇ['io lnldOnea em Qu&UQúor f('ff dO ~uo de 

Inscrição, sete,ção. classlficaçêo, hierarquização, convocação ou 

ocomp&nl'lamen~o: 
7.1.3. apresentem capacidade financeira lncompalív-el oom os critérios de 

Ptogramo Minha C8.s.a. t.tlnt\ê Vida, evid nei&d l)()r rof\dl , patl'imõnlo ou l)adrilio 

de vida lncongruenles com as ta.1,cas oe acend[mento previstas~ 

7 , 1.4, IOnl'l:am s:ldo G:icci\lldos do p,,ogramas h-abi13CiOtH1'1S do rn1 t SI) soci31 

anterio,mente, e:.:ecutados. em razAo de descumprimenlo de nomms, ob~ÇÕ@s 

C011tratuals ou uso indevido do Imóvel Oôrloádldo; 

7 .1.5. sejom titulares: de contrato a~vo de f'inancf.amen.to habltaclone1 oblldo oom 

recursos do Fundo de Garantia do TémPo de Serviço - FGTS oo em condições 

e,qvrv.81entes às c.1o SlslelT\3 Firmneei,o d;) tklbit,:.çtl,o - SFH. em qu;J)q\Jer l),,"'.lrte 

do l.enitõrio nacional; 

7. 1 .6. sejam p,optietilrios, p,omi1entcs compra<Jores, cosSi<>náfios ou 1iMores, a 

qu;(llt(luer Otuto, do (fJrelto real do t1qultlç6o, erron<1amen10, u.sufn.i~o. U$O ou 

posse de lmó-,eI resk:lenclal regu:ler, dotado de padrAo mln1mo de ecflficaçAo e 

Mbttabilid.&CI , co;n abas•êcime~o dift tgua. ""uç.30 8d~uad.a d esgotam&nto 

sanltario e fornedmento regular de ene:rgla elétnca, em qualquer klcalldede d'o 

Pars; 
7. 1. 7. tenham sido benefiçlár-.0$, n~ Ullímos dez anos, de program;p$ 

habi1acJonBis de intares.se &Ocial finandados com recursos do Orçamento Geral 

ela UnlAo. do Fundo ele Arrend6menr.o R.eo.l<lendol - FAR. oo Fundo ae 

Desenvolvmiento Social - FDS ou de .5ubvertÇ6M; ooonõmlcas e de:&-contos 

l'\;)bl1.0CIOl'IOI$ COnoodidOS. com fOCOl'$0$ dO FG'TS. 

7.2~ As vedações pre~ste:s nos i tens 7.1.5 a 7.i .7 nlo se aplicam .às famílias 

Q\JO. coml){Ovtt-damc,He, se e.-.quadrem Cl"l'I uma, CIU nmis das se,guln1 

riipóteses exc:epciooai9: 

7 .2.1. lonl\3m sido d~e:ntora.s d-o propfiOdla~e do imóvel residencial do q~1 se 

te.nnam desfeito por força oe decl:sAo JucUclal, há, no mínimo, cinco al')OS: 
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.. ~:t;~: § O~iltAS 
7.2.2. tenham Bido de~er1tores de propriedade comum de Imóvel resldencial. 

des.de qué dote 58 lênhám desfeito em favor do ooackiulnmte. hil, no mrn mo. 

cinco anos: 
1.2 .3. sejam proprfelárias de imóvel residellCial havido por herança ou doação. 

limlUlc.lo li traçto tde.tlt e.te- eté q,,u:irentt1 :P«' cento, observ'ad-3 .e regulomenuiiç&o 

esp,ecmce da fonle de recuraoa que tenha ffnanclado o lmóvm: 

7,2,4, seJam proprletorfas de parce oe 1mo.ve1 resk:lenc:1a1. Clesoe que a fraÇ3o 
lde,a• n.Ao seja superior s quarenta po, censo; 

7.2 .5, tét"!ham siclo do, n,oro.s de propriedado antoóor, om nom do cõnJug ou 

compar.heiro Cio tltulBí'" da lnscriçAo. de Imóvel resl'dencl.a~ do qual s.e tenham 

dat.roftO antGs ~ ccnstltulelo da união COl"ljug~ .1 ou ostãvoI. mioctian10 

lnstrumenlo de alleM~ devic:l'amente reg~trado no eanório de registro de 

Imóveis competente~ 

7 .2.8. sejam d&lentoms de nua proprledaele de Imóvel re:&ldenclal gn;wado oom 

ciilusula de us:urruto vilalicio. déSde (lua tenham formalmente renunciado ao 

l,IS,u(tuto: 

7.2.7. lenham perdido o único imóvel residencial em razão de siluaç.Ao de 

emergencIa ou Cilllami<la<le pút>lica fo,maImen10 1oconnec1aa pelOs o,gaos 

com,>et n1es: 

7 .2.8. sejam obfelo de operação de reassentamento. remaneiamento ou 

Substitu;Ção dê l'l'\Or.!lidia d9'00r"ren.té d3 •~ÇAO do obtM püblica,s, 

7 .3. Para fln!li de verificação do a1endimento :9 \!edações. lmpedJmenlos e 

h1P-6toses do e:N.caçãO l)(evishu nest0: e J)ftulO, o M1Jnici~ de OCirasl'PJ, na 

condiçSk;) de agente e11:eo.itor. de..,er-á : 

7.3. 1. exigir dos candidatos e beneficiários a assinatura de declarações 

e:a.peernces. firmadas .soD a, penas da 1~. ates:~ne:10 o cump,fmen10 das 

v8'da,ções PRtvistas nos Itens 7 . 1.5 s 7 .1.7 e. quando apllcAvel, o enql.l8draJl18flto 

nos h's)dto.s.c,s o:,i:(l)pcio03iS proví:st.,"l.s. n0$ lt n'S 7 .2 . 1 o 7 .2 .8 : 

7 .3.2. emflir. quando cabf\!el. ateste ou declaração admlnis-tratiYa que oomprove 

o cnciu3d'f8rnento c.10 benefici rto n.os l\ip,01eses oxcoJ)OOl"lais ptevi~as nos i1ens 

7.2. 7 e 7 .2.8; 

7 ,3.3. p,rOO&dot vof":if1eoção d.Os 11'11oftr'l.)ÇÕOS dOCh)tOCl3S por rncío do b.OSCS de 

<lados orl ~. sistemas gowH11ame.n.lals e demeJs mecantsmos de controle e 

fiscalizoçt;.o discon.ibitizados po-la k:tgis.ta-Ção foda,31. 

'lllâ1t 

.. ~t~~: § !UtAS 
7.4. A c:oostalaçAo, a qu.alq"er tempo, de lrregl.llarldade. fats.ldade ou 

d8$cumprirnerno d.a:s disl)C)Sições deste Capilulo implicará a imediata oxciusão 

do eançfrd~to ou beneflcldrlo do pl"OC(t.!!-$0 seletlvo, ,em p"3')ut l\'O c:13 "plle;aç-.jo dl!l!j 

sanções admlnt&trativas. cí'llis e penais cabíveis. 

8, DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

B. 1. As lnscnçiões para p9fliclp.eçla no processo selellvo serAo gratul ta:s e 

re31@das: no p&.rtOdo d4!1 23 d mar'(:() a 13 de abril do 2026. em dias Uteís. no 

honirlo dns 07n30h .ês 13h30h. podenoo, excepcionalmente. se, estabelecido 

l>orérlO G$PoClal do atondi""''"º· a cn1Mo cio Co,nls~o Mvnlc:ipal do S<lloção, 

mediante' pré-de divulgaç(K, o1ldaL 

8.1. 1. O local de realização das lnl!lcriÇÕé5 seré no Setor de HàbltãÇão, dá 

Secretarla Munlcipal de As.sl,1êrw:la Social. loc81à.eda na Rua M iQUel Ollvelra , 

SIN , CenlrO. Oeiras..P ui. CEP 64500-000. 

8 .1.2. As inscrições 1,eli\o fCOliU:td.t's p,osenci:: tmente, pelo p,óprlo c.3ndid8to 

raspons.ével familiar ou por Pf"'OCUrador legalmente cons:títuldo, mediante 

ªll'""""laçõ<> ele procurnçao pul>!lca cu parlioul com '"""' roc:ontMlcido, 

ocomp3.nhad'a de <loa.imeriio ofl'Ci31 de ldontlficoç&o do proe,..iradOr. 

B.2. A lnscrlçAo lmptlca o JX&i.lio conhec mento, 01X1COíd.Ancta e soel taçAo Íf"lteg.ral 

d.as normag, cottCh(:õ&s & e:icigftnci s •~tabiOk,cid.as l\&St EditaJ m s•us 

anexos. 

8 ,2. 1, Não sorti adm,Udo inscrl,;tio ,,..,Iza<la fo,a do prno, em desac:on:lo com 

0$ hotétlos esl.abeledàos ou por mek, divef$0 do pre..,bto neste Capitulo. 

8.3. No ato da Inscrição, os dados do candidato a de &eu núcleo familiar serio 

preenchidos em neha codastr81 p,ôp,ia do C,,daSlro Hab,tacicnal Mvnlc:lpal, 

dJspombi1tzada, pela Admlnlstreçlo PUbllca. sob respona.abilidade do lnsc:rito, 

devondO OOl"IS.tor, Obrig.OIOrl.."IMO.nte: 

8.3.1. dados. pessoais complíetos do resp,onsãvel ramillar; 

8.3..2. enc.1e-toço :uva:I e completo da ,esid(mc:ia: 

8.3.3. composiçAo detalhada do nôcleo famlt10r; 

8,3,4. tenda romillar monsa• br\.ltai: 

8.3..S. sltuaçêo habitacional atual. para fins de enquao:ramento no déflcll 

hàbttackmal; 

G•bi"-t4 , . , EIRAS ....... ,~1, .... ~ ·-· • 
B.3.6. Informações necess.érias â a_pflcaçAo dos critérios de pontuação e 

l,)rior'U:áçãO préviStM nes1e Editá,. 

8.4. Conoroldo • ln,eriçllo. o C<1ndldeto re00benl Protocolo de lnoçriÇllo. 

oon.t.endo, no m jnlmo: 

8 .4. 1, nome oompl&to do 1espot1st1iwe1 lamlillar: 

8 .4.2, número do Cada:sllo Habllacion.al Mun.k::lpal: 

8 ,4.3, dalO da lnsc,tçllo; 

8.4.4 OOenta96es sobre as elapas subsequenlea do processe seletivo. 

8 ,5 . C8d8 famma pod l'â M81~ .01)61\ttS Um.li iM,C:tíÇIO no PtoOOSSO M,IGlfVO 

8.5. 1. Na hipótese ele C:luptlcldade de inscri96es pa,a o mesmo nticleo ramlUar, 

seré consídorada vãlida e:-;clu:sivamont o p,timclra 11'1$(:rfçfto t9-31tzadai, sondo 

automa1icamente desoon,-11'.IBtada!i: l;l5 dema !I. 

8 .6. O atendlmenlD ào p(lbliOO para reallza,;3o da& ínaalções sonl organizado 

mediante dr$trlbulçAo de sent\a.s, oo,ervada n «dem de- chegl;Kla dos 

candidatos, limitada .A capacidade dwia de atendimento da equipe r95,ponl!iévol. 

8 .6. 1, Caso n;:;o sej3 possJ"'el concluir a inseri(:;õo no MCSMO dia t-tn f3:tão dO 

limite d iário de a1endimento, o candfdato poderé retomar em data posterior, 

d<lnlro do perio<fo de inoç~s. sem prciui~o do sua potlicipaçao no processo 

seletivo. 

B.6.2. N.Ao serão aceitas lnsalç:ões reellzadas por OOfrelo, e-mail, fa:x ou por 

(IU3r(iuer OYtto fflêiO dN-G-.tSO CIO atandimonto p,res&ncial ~evillO MSte Edital. 

9, DA DOC UMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

9 .1. No ato da inscrição. o ca.odlde'ló resp,onS4vel familiar devenl al)l"'85entar, 

ob,~toriamente, l()(k)is. os doc:umen10$ e:dgldo, neste C(lf:líh,110, em origlflal o 

oóplà s.lmpfes, sob pena de lnde.ferimenEo da lnscriç:Ao. 

9 ,1. 1, A 3USOnici3 d Qu31Qu~t c,oo.imon10 0twiQ31.0ti0. 3 -3ptOSCflto~ fQt'.) dO 

prazo ou em desconfcxrqcJade oom es:te Edilal acarreta.rã a descla.sslficaç:Ao 

ou10~11(.0 do condidoto, 00$ rv.odo o disPQSto neste ins.ttumenio. 

9.2_ Doet..tmBfll015 do Candidato Responsé11ei Falff11er {lltu!Bt): 

9 .2.1. 000Jmcn10 oficiOI 00 iOOn1ít1C-OçOo COl'l"I foto, vôlido em t.odO o torritóriO 

llBcional, sendo acellos: 

9 .2. 1. 1. Rog"'tro Gorai - RG; 

C.bi-..~• , . , 
&P:rddlur.t ~ 

9.2. 1 .. 2. Carteira Naclcnal do HabllllaçAo - CNH : 

9,2.1,3, Cartalca de Identidade Naciorn,f - CIN; 

9.2, 1 .4 . Cart r• de Re,gl:sllO Naclonat M1grat.órlo - CRNM, par-a e-$trangelros, 

9 .2.2. Cadastro de Pessoa Flslca - CPF. 

9,2.3, Comp1ovon1e de lnsc,fçt!o no C8d<>s\JO único ~,. P<ogf'llmas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnlco, por melo da Folha Resumo, emllkSa hé. no 

má•lmo, 30 (itlnta) dlM. 

9 .2.4 . Certidão de Nascimento ou CertJdão de Casamento; ou, quando apllcâwel. 

Cor1.idlo ou OOd&raçAo do Unllo Es:tllvot 

9.2_5_ Comprovante de r811Jdêrlcla a1ua1. em nome do candklat.o ou de membro 

do n..cloo familia•, omitido h/1, no má><l mo, 90 (nov nu,) dias, Po<f ndo 0<1<: 

9 .2-5.1 . conta. de .égua. energia e-J~. tele-fOf"le ou tnleme-t: 

9.2.5 .2. contrato de locação. 

9 .2.8. O endereço k'tíormsdo deverá oolnddlr oom aquele eonstan1e no 

Cadúnico, 

9 .3.. Oocumentos dOs Membtos PAoiote-s de 1-8 (Oez:oíto) Ar,os do NUcloo 

Familiar: 

9,3.1, Documen10oricia1 ae i<lentírkoçao cem fo10, nos 1ermos do ilem 9.2,1. 

9 ,3 ,2, C&do~1"> de p- Flsica - CPF, 

9.3.3. Cert1dão de Nascimento ou CertrdAo de Casamento. 

9 .4. Doeumo,,u,s 00. M&mt>roo M&nO<GS de 18 (D&%OitO) Ano& 

9 .4 .1. Documento oficiei de ktentificaçAo oom 1010. quando hoover. 

9 ,4.2, C..r1J<fão ao Nascimento. 

9.4 .3. C~8$tlo de Pe:$$03 Fi~ - CPF, q.uanclo po$$u1r. 

9.5. Oocumentàç.ão para Comprovação de Re&iclência no Mun.icipio de Oeiras/PI 

9.$.1 , Ccmpro,,...nie de lnso,lçllo no Coo(/nlc:o (Folha F!esumo) que demonswe a 

residência do núcteo fammar no Munlclpiode Oeiras/PI. COl'llorme os cntéfios de 

~OtrtlOtk! lidOd'O dofln"id0$ flOSI Edi:tttl 

9.6. DocumoolaçAo ESl>Gcifica ~ Grupos Prlorl1árlos (quaooo aplicável) 

~.6. 1, P.a~ fttmili~s chefiadas Pot" rnvlher: 

9.6. 1.1. Certidão da Nascimento dos filhos; 

9 .6 .1.2. MOdid3 ptOtctlva tJo utgionei-a ou bOt~uim ele oeotreneia. nos casos do 

vlolêncla doméstica e fam1ILat. 

9 .6.2, Parti familias l;Ofl'I po.ssoa COfT1 doflO(t.ncia,; 
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.. ~:t;~: § O~iltAS 
9.6.2. 1. laudo médico etualtzado, emitido h.á, no m1bimo, 24 (vin1e e quatro) 

meses, contendo: 

9.6.2.1 .1. ldentoflc&çoo cio paolente: 

9.6.2.1.2. djagnól!ilioo com indicação do CID; 

9,6 .2,1.3. <1escrlçt10 <18 <101kl6nola: 
9 .6..2.1 .4. assinatura e carimbo do médico, com numero de CRM. 

9.6 2,2'~ Pera nns d onqua<Jramento: 

9.6.2.2~ 1. Transc0mo do Espectro Autfsta - TEA deverá observar os criIérios do 

OSM•5 o,., CI0-11 ; 

9.6.2.2.2. Ae demais defldêflcla.s deYerAo alender ao dlSf109lo na Lei nª 

13,Hv.101!> (Estatuto <la Pessoa com O fiOIOncla), 

9.6 .3. Pa"' pes,oa k1ooa: 
9 .6.3.1. Documenlo oficial de identificação que comprove idade i~al ou superior 

11 60 (sessef'lta,) anos: 

9.6.3~2, O iidoso devera figurar como 'litufar da inscrição. 

9 ,6 ,4 P'-0t0- ooabil~Ot."í-0 tomil~r; 

9.6.4.1. Cadastro Ün1co - Cedúnlco. constando o mesmo enclereço para todas 

as ramili.os rcStOcntcs no lmO'l'OI. 

9 . 7. Forme oo AQ,esentaçtlo e vond3ç30 da C>ocumentaç;Oo 

9 . 7. 1. Todos os: documentos deverão ser a.p<eserUaclos em origlr-.eJ e cópia 

SimS)lêS. SOl'ldô os Otig:ll'\8iS dêvolvldos ~pô.S conforftncia. 

9.7.2. Doc:umenlos ra.surBidos. We,gíveis ou q~e apresentem indrclos de 

"'1ultera,;-ao • '60 <lesconsl<lera<IOS, 
9 .1.3. IS: de f))(çki.s,l1tgi re:,,PQnsabld~ad@do c;.endld~O ei \l'E!t~df), outef'lt1ç:kt-0de 

e aluaJlzação das Informações e dooomentos apresentados. 

9. 7 .4 . A eol'kS181&Çliio do: lnform&Ç6e-$ lalsas. Incompleta., 01.1 lnvetidlcas imp6c:af11i 

ellmlneç.êo lmediala do calldidaio. sem pre)J(zo das sançõe:s admk'd:strattvas. 

dWs e pon.;:1is cobl\rois. 

9.8. Do Preenchimento dos Dados da Inscrição: 

9,8. 1. No momento d3 tnsetiç.Bo. os Oaidos serão rogistrocJos m ítd'I .. a,oas ·,31 

prop,ria do Cadastro Habitacional Muntclpal, devendo o candkiato re:sponsâvel 

r.om~l3r l)f"OSklt lnro,moi;oes c0rnp10:1.3s , corl'8 t... o 1t0td0doitos. roiotivos., no 

m rnímo, aos s:eg,u ntes elamenlos: 

'lllâ1t 

.. ~t~~: § !UtAS 
9.8. l . 1. dados pessoas do tltular da &nscriçêo e de todos os Integrantes do 

llUcieo familiar; 

9.8..1.2'~ endereço completo (f,e re:slcMmda ~tual do OOdeo fam~ll•r; 

9.8.1.3. composição delalhaida do núcleo lamíJiar, com indicação do grau da 

pec n1esc:o ou vrna.ilo eidstente: 

9 .8. 1.4 . renda familiar mensal bruta, com discriminação das fontas de renda: 

9.8.1.S. Situaçto habll3Clon i a,~&I oo nudeo r-amlr r~ 

9 .8. 1.6 . Informações necessârias é apllcaçAo dos c:rHérios de pootueção e 

t\it1:ro,qui2a,;:60 l)n,vtstos rwuo Edital. 

9 .8.2. Concfufdo o pree:nctilmenlO da inscriçlo, o cand.idalo receberã Protooolo 

do ,,,..,,içao, Qu ""'110/11, obllgotoriomonte: 

9.8.2. 1 . nome completo do resPQn!lável familia • 

9 .8 .2 .2 . número do Cadastro Ha.bruiciona1 Municipal; 

9.8 .2.3. pontuaçao lnricial atnbuldo, conforme cnt.érios estabeledd0$ne!Sle Edllal: 

9 .8.2.4 , data o honlrio da inscfição: 

9.8..2.5. orientações acef'C-8 d;;.1s eU.l){tls subse:Qt1et'lles do proees.:so seletivo. 

9.8.3. Cada mldeo familrar podera realtz.ar apenas uma única inliCrição. sendo 

con:sidc-rad,0 vá1ida, em caso oe <J upUcidocfo, e)(d1.1sivamcn1e a primeiro lnscriç.ao 

efetrv do, eotn o consecav-onto 1~rertmento 8utom3UOO das dema,ls. 

10. DA ANÁ.LISE, SELEÇÃ O E VERIFICAÇÃO CADASTRAL 

10.1. oa com, .. ao Mul\leipal <leA"6~••<> Seleção; 

10.1.1. A :ar.$11,e, se,leç&o e cla.$$ffieaç;l)o da,, famfll~, ín,all@!i: serão realiz.ad3!i: 

por Comi$5ãó Municipal de Anâllse e Seleção de Berleliciérlos. a s;er- in.a:Utu ída 

p,o, Po,t1;1irl:;11 e,.peefra CIO Poder E.xecullvo Munlçipaf. 

10.12. AComÍ$:5.Ao &erâ oompo&ta por, no mínlmo, 05 (cinco) membro:s tUulares,, 

com s.ous roscoe11vos sui,,1ontos. 
10. 1 .3 . 0a membros. da Com1ssAo daverAo atuar com Independência. isenção e 

lmJ)arcialidadc, sendo ot)rig,,{UÔR3 n dcclarot;ao rorma l de ima:,edimen10 ou 

suspeição nas hipóteses de parentesco, llntere568 direto ou qualquer situação 

quo com.ptomel.3 a li:S:uro Cio proce.sso seletivo. 

10.2 . Das Compelênclaa -da Comts.sao Moolapal: 

10,2, 1, Comp<tlo ai Comóssão Mur>icõpal <loAnálls <> Soleçjio; 

G•bi"-t4 , . , EIRAS ....... ,~,, .... ~ ·-· . 
10.2.1.1 . analisar a documenlaçAo apresentada pelos candJda.los; 

10.2.1 ,2. 'VéfiílCãr o ateridimen10 aos r&qub;;ito:i, critériós e oondiçõeS 

... ,ebelecidoo ne$10 Edito!: 
10.2.1 .3. reallzar, por inlerméd lo da Srea téolica., visitas domlcillares 158mpre que 

rwJ:eeUérlo: 

10,2., .4 . apllcar os ~térios de pont\Jação e priorização Pfevlslos neste EdllBI; 

10.2.1 ,s . el3botar M llstas de cl8.sslftc;aç.&o p1ellminar o r.na1; 

10.2 .1.6 . ap.-eclar e Julgar oB recursos admWllstratl\los Íf11erpostos: 

10.2.1,7. 18b0r.a o ncaminMt r0:1.ai6ri0s técnicos ao gostar mu-nielpat 

respoosé\tel. 

10,3 . Da AAI.JliSG OOCul"llOnU1I : 

10.3.1. A Comissão Munlcipa~ procederá a enál1~ documenlal de t~:s as 

tnscriçõe& no períOdo compreendido entre 20 dê abríl e 20 de maiO de 2026, 

podendo o prazo ser ~justadQ por a10 acfmlnlstratlvo aevk1amente motJvadQ e 

amplamenie d,vu·~edo. 

10.3.2. N.o 3r'lá1ise d0Cument.a1 S(l!t.lO ..,entte3dos. no l'l'hir'limo: 

10.3 .2.1 . e regularidade ro,ma1 e a autenticidada dos dOC\Jmefllos apresentados.: 

10.3.2.2. o a1endimen10 aos requisitos ol>rlgolO<los p,-C'Vistos nc,,tc Ed,t J; 

10,3,2 ,3. • ""'1slstenQio <las lnfotmo,;,Oeo prostl\<IH no fiCno <lo lnsçrlçtlo: 

10.3.2.4. a 01:X1íorm1dade dos dados cadas:tra(:s Junto ao Cadaslro Único para 

Programas SOCía;s. dO Gov0:mo Federa~ - cadún;co: 
10.3.2.S. a e.xlslênda de Imóveis em nome do candidato ou de membfos do 

niúdoo rarni llar: 

10.s.2 .6. e p,nnicipaçAo ante,to, do car.dlda•o ou de seu nücteo ramillar em 

programas habítacionals. 

10,3.3. A Coml,sllo PQ<ler,i !l()liclIar do,;u,.,.,nt(>Çl1o oomc,lementar .....,p,e q.., 

oocesdrlo, concedendo prazo de até 02 (dois) d :S úteis para apresentação. 

sob poM do ln<tororStnonto da i~liç:Jo, 

·10.3.4 . O não atendimento aos requ lsh.os mfnlmos. ou a não apresenlaçAo da 

C,O,CUmcntaçO;o coms;ilorncn1~ r no prazo cstobel~kio 3Carre1oro o 
DESCLASSIFICAÇÃO do candicl~1o. 

10,4. 08 Vel'iftCaç.â,O Cild3Slf I O Fin3r"tCeil'8 : 

C.bi-..~• , . , 
&P:rddlur.t ~ 

l0.4.1. O Munk::íplo. na cond~o de Bigente executo,, realiz.a,â a Yerlftcaçlo 

cad".a.81.n31 e financeira das famílias inscritas por meio do Sia.tema de Ge5tão da 

0f)mMda Habltedonf!II - S IGDH, no~ l.ermQ!il d~ rf;ltgulamentaçào federa• 1ttlgenle. 

10.4.2 . Para filli& de vaftdação das informações declaradaa, o SIGDH permilira 

oco.sso. no mlnlmo, às seg1Jlntes bases o s.istemas oncra1,s: 

10..4.2. 1 .. Cadastro Únlco para Programas Sociais do Governo Federal -

C8i:1Õnico. 

10.4.2 .2 . Cadaslro de participantes do Fundo de GaranUa do Tempo de Serviço 

- FGTS. 

10.4.2.3. Relação Anual da lnformaçõe-s Sociais- RAfS. 

10.4.2,4. CMostro Nacional <le Mutu!l<los - CAOMUT, para boM~eiMos <le 

unld~de ~bl~kmal no"'a-

10.4.2.5. Cadastro Informativo dê Créditos não Quitados do Setor Públ ico 

Federsi - CAOIN. 

10.4.2.6. Sistoma ln<9Qrado doA<lmàiiotração <lo Carte·ra• lmoblfiàrias - SIACI, 

l)Oir._ti lbencf'"iC:i-'rios d 1.1nktodc h3bit:JOO.-.ol novo. 

10.4.3. A constatação de lncon&J&"tência, omiss.Ao ou taisidade de lniormações. 

<>m qll<llquer rase do P'"'""'"° ao anali"" ou ver;r,caçao cadastral, implicará • 

oxc:luslo ime<1naw do candld to, som preJul:o d8 oOoçto d8s medidas 

administrativas, d~ e penais e b ,...,e s. 

11. DA VISITA DOMIC1LIAR E DA POf'fTIJAÇÀO 

11 .1. Oa Visai.a Domldfü11r 

11 .1.1. A vís:ila domiciliar sert realizada por e,quípe téalica, composta P0f 

Asslstente $oolal, no perlodo de 20/0412026 "20/05J2028. 

11 , 1.2 . A vislle domiclller tem por finalidade; 

11 . 1.2.1 . COt1r11mor o resiC1ónei.o c,o eol"ldidot.o I\O ondOto,ço m1or'ffl3d0. 

11 . 1 .2.2~ Verillcar a compostçlio do núcleo famíller. 

11 , 1.2~3. Av.olio,r os condiçi)es otu.olS de mot3d'3. 

11. 1 .2.4 . Identificar sftu9ÇÕB;S de risco soci&a. 

11 .1.2.s . v~r.idot .as inlonnoções ptes.todas no oto dia lnsc:nçOo. 
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11.1.3. A vi:slta ser.é prevf.amenle eg911dada com antecedênda, mrnlma de 48 

(quarenta e oito) hOfà&. déveodo é~r p,e:&Onte o candidato ou. 

auernatlvamente. membro adulto do nucleo fammar. 

11 , 1.4. Sera elaborado Relatório de Vi&ila DomicMlar. devidamente as.&lnadopek:> 

rosPQn$1\vel 1$CnlCQ e. <1oon<K> PQ$Slvel, pelo çondl<l~\O. sen<lo o doc.>men!o 

utitlzado exduslvamenle J>SfB fins de 1t'erfficaçAo das Informações pnu;;:tadas e 

1)8f8 M.ibSidiOJ a OliJ ÇIO d8 ComiSSno do SeleO('o. 

11 . 1.5 . A reoosa Ílljustmcad.a ou a ausbnda do candidato na data agendada, após 

02 (<luas) tentativas, acarrotanl DESCLASSIFICAÇÃO AUTOMÃTICA 

11 .1.6. A consla'teção de Informações falsas ou divergentes duranle a visita 

dol'rllCiliar n,s.unaté na ELJMINACÃO do candiida10. 

11.2. Do• Cti1érios de Pontu:,çao 

11.2. 1. Os candidatos h.abil ltaidos &erao pontuado& conforme os crttériO& 

e:,tabeleddos 1\3 Tabela de Pontuaçào. consi'derando s.ituaç6es CIO malot 

vulnerabllidàde social e ha'bitáciona/, 

11 ,:2,2. A p,onlu.oç..':io :serô ttlt~idf1 pelo Comissaio ele- Seleçüo oorn base n31s 

Informações prestada'&, documetltos epre.sentados e dados apurados durante a 

visita dOmiciliDt. 

11 ,2.3. em a,iso de om;paco na Port1U&Ç&o ri 1, a e1essiflc8çt10 o~oeera. 
sucessivamente. aos seguintes crl1érios de ck!Jsempsle: 

11 .2 .3.1. Idade do candl<l"\O , 

11 .2 .3 .. 2. Da,a de lnscriçllo. 

11 . 3. TabeJa ,., f'onM1çao 

CRITERID iSITUAÇAO PONTOS 

11,3,1 Renda F amifü1.r (ntl< 

~sld6""'10s BPC e Bo/SIJ De R$ 0,00 a té R$ 21a_oo 125 
IF11mllia) 

Oo RS 218.01 • RS 7$9.00 lati 
l2o 

0 ,5 salário mlnimo) 

De RS 759,01 o RS 1,518,00 (Otl 

1 salàrlo minlmo) 
15 

o;.bl.,.toe 
11a Prrft!'ltura !1~5 

CRITERIO •SITUAÇÃO PONTOS 

De RS 1.518,01 a R$ 2.277.00 
~o 

até 1.5 &alétlo mlnímo) 

De RS 2.277.01 a R$ 2.850.00 p5 

11.3.2 . Coodlções de Moradta 
S1tu:a~o dê n.Jà Ol> àbrigõ )25 

IA.lusl 

"""' de rlsoe> 

GoSIIZamooto) 

(enchente ou l2o 

Mensamento exces:!llvo ~5 

Alug<,ol soei<II p,-oviOório 12 

Coabltaç&o lnvoluntdrla 10 

Locação ou aluguel P8 
11.3.3 . C<lmposlçAo Famll.lar Famffia com 5 ou mel:S pessoa!II ~o 

Familia com 3 a • ""...,.," 08 

Feim1l1a com 2 pes.soe.s ""' 
Pe:$$08 S0Zif'lh8 1)4 ..... 

11 .3.4 . Grupos Vut.nenlvefs Familia chefiada por mulher ,5 

P@$$0t!i ,oom C,Oflc:tOneia ou • 11:Ji 
!25 

no nucieo familiar 

PC$SOO com ~ricor ou doci'\(.tl 
125 

rara crónica e degenerativa 

ld0$0 M eomposiç.30 r3miliar ,<U 

Criança 00 adotescente na 
!20 

composíção familia,r 

Siluoçêo de eme,génda º' ~ 5 
calamidade 

Oeslo<;amento invok,l.nt,tlrlo ~5 . 
Mulher Yillma de violl>nci.! 

domC-.stica o :r3m111a, 
~o 

CRIT RIO 

G•bi11Mtt4 
da, Pn!'f.f!'llur.il 

ONTOS 

lradk:looalo, 
o 

11 ,4, Otls R~ra.s do PonlJ.&8çSO 

11 .4. 1, Poderão ser 60llcltados documenlos comprobatórk>s especificos para 

v&lidill!Ção da pontuaÇi!io attíbutQa. 

11 .4.2. Os critérios da pontuação sAo c.umu tlvos entre critérios d~tlntos, sendo 

ved,adai a cumiulaQIO dai Po(llua,ç.30 d&r'llJ'O de YM J'l'ttlS.fflO ctiCC'trlo Qua!'ICIO 

expressamente llmltaido. 

11.4.3, Nos Ct'i16tlOS dõ ~f'ld3 famili:,t o OORlll)OIAção í'8Mlli3r. o C8ndldoto será 

e.nquacracio em 11penas ume fa )(8 de p,orituação. 

11.4.4, No crilério referente ê5 condiç,õ,es de moradia, serâ ooos.icferada 

e:11'.çl~,tvamente a sltuaçl)o ~ maior gravktade ~entlflct:1df,t,. 

11 .4.5. NoenlériO rerérentá aos grupo& vulnêré't'éi&, :&eré p,em,11idà a acumula~ 

de ponlos para todas as slll.Jações comprovadas. sendo cada ilEHTI pontuado 

pe:na.s um Ontca vez.. 
11 .4.6 . Exemplo Ilustrativo: 

Femlli81 Chefiada Pot mulher vi tima dt) vi01énci8 do....,.soea. com rnno (:(W'n 

defK:lêllCia, criança de 4 anos. renda per capita de RS 280,00, moradia a lugada 

o,n &,ea do rtsco. composta Por 4 pessoas. totaH>a 133 (cento e trlnla o wf•I 
pomos. 

11.5. oa Lit•.a dé Clai&sifleaç,Ao Prel minar 

11.5 .1. Após a ooncrus.Ao das anârlses. vlshas e al ribulçllo de ponluação, sem 

~aborada Usta de C&ess.1f1Caçêo Pntlimifla.r, 

11.5.~. A li$t.') oont~á: 

11 .5.2.1 , Número de Íllaaiç.Ao. 

11.S-.2.2'. Nome completo do ca.ndldato. 

11.5.2.3. Pontuação obtida. 

11 .5 .2.4 , Cl3SSif"a iÇ,.."iO 9Ctii'II. 

11.5.2.5. Enquadramento em cota específica ou demanda geral. 

C.bi-..~• , . , 
&P:rdrllur.t ~ 

11 .5.3. A lils:ta serã composta por. 

11 .5.3,1. L.iota Pnncipal, oom 50 (cin<io~nta) çandida10& selecionados, 

11,5.3.2. L l$1a de Reserva Imedi.ata, oom 1 :5 (ql,llni:e) cern;tide•os ,ub$equenle~, 

destinada exclusfvam8f1te é substituição da candidalo& Impedidos, 

'10$ClasslfiC8idOs ou de.slstentes 8ntes do asslnet\lra oo oonn10 e da enlfeg& das 

unldadB& habltaclonaJs. Inclusive por axlgêooia da Ca Econõmlca Federal 

11 ,5.4. A LISla de Olasslf~o Preliminar urá pubilcad, em 26 cio maio oe 
2026, por melo do O rio Ofldal do Município, do :slte oficial da Prefeitura e do 

n'I\Jttiil da Prefeitura Muniei1P31. 

12, OOS CRITeRIOS OE CLASSIFICAÇÃ O e. OESEMPATI: 

12.1 . Da cra55mcaç:Ao Final 

12.1.1. A Llo1a de oa,.llicoç.llo Frna1 será publi<,oda em 1s de junho de 2026, 

00$ mesmos meios oficiais uli-lizados Para a divulgação da Lis1a de 08:sslficação 

i:>re1rmin3r, 

12 .1 .2. A Lista de CJassilicaç:lo Fi'lal ser.é composta peLas segujntea relações: 

12.1 .2. 1. Lista Princip 1, compoola por 50 (dnqaenti) 1>enericíó~os selecrcnoaos, 

1<1onUfic8dos obr!Q'. torltlmento pelo nümoro de in~r!Çllo, nome oom!>leto do 

tl tular, pcw,tua-ção final obtida, posJçAo na class1ficaçAo geral e respectivo 

êt'IQuadt&m nto. Qu.anoo hOUV()t, &m cota O-.&J)r&em,ea previSta. nes:tê Edil.ai. 

12.1.2.2. UslB de Reserva Imediata. composta por até 15 (quinze) candidatos 

classi"codos ,mediatamente al)(>s os 1>GMficl,rlo$ da Llo.1'1 Prtf'lcipal, observada 

a ord,e-m dacro~nte de pontoaçAo, de!Ulna.da axclushr.a.ment.e .à s1,.1bsti1ulç.1'0 de 

beneftciêrios da U&.·ta Principal nos casos de impeclimenlo, desistência ou 

lnabi11Jaç4k> oOOffldos: antes da enaregs dos 1,,inklades habh&eloneis. r .speii.aOO o 

ooquedrem ento na mesma cola de origem , 

12. 1.2 .3 . LISlO do &,plontcs, o $0t' COt\Sbt'U ldft ._ pOs o oro'U:vo Or\tl"OgO· dos 

ook:lada& habitaàonais, composla pelõs demaEs. candidatos habllltados e nAo 

contemplados, cl.oss.irlC&dos e,u:tuSivt mente pe-13 on:lcm docrescenr do 

pontuação. para fln,:s de e'-'B'ntual .substituição posterior, lndepeOOentemenle do 

Cf'IQI.IOClt3menl.O em COios ospec:rticos. 
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12. 1.3. A Usas de Ctassfficação F~nai terá validade de 24 (\IM'lte e quatro) meses. 

contados da datá de su:a publlcàção. podendo sE:tr prorrogada por igual pefiodo. 

a critério da Admln otraçéo Munlclp,11. <Mdlante ato lom,al. 

l2 .1.4 . Os candldalos classificados na LNi-ta Prin~pal serao convocados para as 

'""""" su~qwn1eo <lo proçeHo d& 0<>1&çll0 e lom,oll,aÇllo <lo bone~lo 

habttackmal. oortfanne cronograma e ori9fltações e serem divulgados pelo 

Município., 

12.2. Oos Crilérios de Oesempaie: 

12.2.1. maior ldaido do .-.Sl)Ot'IS~vel fam•llar tttul8r da ínsetição: 

1 2 .2..2. dalB e horário mais antigos da realização da Inscrição no Cadastro 

l-l.abit3CiOMI MuniCU)al. 

13. DA CONVOCAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Da Convocação : 

13,1.1, Os wnold<ltos ..,..,_,.,<los e cio••"'""'ºº" n,, Usto de ci,_,,,.;r,c,,Çl\o 

Fhial i;;erlo convocados pelo Município P0f melo de p,ubticação oficial nos 

vercutos de divu1gaçao insmucional utilir.3Clos n-esto Edital. sem prejurz.o da 
útlliZBOl\O Cle molOs cornpIernentaros c,e comunIcac;00. 

13.1.2. Pata flns de reforço da com,ocaçAo, poderão ser u1lilzados, de forma 

oomi;il· rnbnlar. conta1o I&1ofõnk:o lnkN'mado no Ato da t.ns.ctlÇAo é vlsrt.1 domicma, 

reahzada pela equipe técnica mu:n.lclpal. não se constituindo lais meios em 

condiÇ:40 cf v.31iclado d.o convocação, 

13.1.3. O e@nd~to çon.voa;td0 ~,â comp(ll~r no loç;eil, dal.6 e hor.á.rio 

lndlcados na oonvocaç.ão. no p,razo méxlmo de 5 (cinco) dias Ut &. ooolados da 

do•a da P',lblloaç&o ofic:Jal, sob pena de perda automAtlca <18 V8ga e ...,vocaç110 

do cartdidsto subsequente. oonfOf'TTie e ordem de class:lflcação aplicável. 

13.2. Do Ht1bll1Wçl)l0 Flnt1I• 

13.2.1. Na data agendada para hal:JilllaçAo final , e candldeto convocado deve:rá 

confirmai IOd:,s s info,maçõcs. eod'-3:SII is ,:i,cstad..'lS no momento c:18 ínsettÇDo. 

bem c:omo atender às exigéncie:s adm]nlelratlvas eslabieleddas pelo Munlclplo. 

13.2.2. a-ionoo sorlo;L">dO polo Comis"'1<> Mun;c:Jpol de An,11o0 o Sel<>Çilo, o 

caMildato deverá apresentar documentaçêo atuarlzacia ooces.sé.rta à veriflcaçao 

<Já manulonçio das cot1diçOes quõ n:&Oja:mm sua c1assíf11CaÇ:ãO. 

'lllâ1t 

.. ~t~~: § !UtAS 
13.2.3. Na ocasião oa hablliitação final, o candidalo recaberã orientsçõa:s 

rela1ivas âs etapas do trabalho social, àQOJTipanharnento 1.écníco e demaãs 

p,nlÇ(l'dlmentos vlncu1111do,. a lmplemen?J:lç;lo do Progr.1:11~ tia~don1111. 

13.2 ~4 . A cons.tat.ação de alleração su,p,ervanienla nas condições que 

fu.ndomentare.m a Clllulr.ca.;a,o do canclld-slo, bem como a ktenllíiCOc;&o de 

lnformaçiões falsas. omlssões rele11a11tes ou lnconslruê.nclae documentals. 

lm1>llcarll • desclt!.,.trocaÇ110 ,meola13 do condôdo•o. ~m p,ejut:t0 <13 oplio,IÇ[lo 

das sanções B!dmlnlstra11vas, d 'ol'ís e pe,nal.s cab,vels .. 

13.3. o .. Sul>$1ilu;ç6M: 

13.3.1. As subslltulções de carxtldatos ob:SeNarão regras dlsllnta.s conforme B 

f3so do l)JOOOSSO solc-tivo. teSp,artado o onquaic1,omonto Gl'l"I cotas ffl)9dfieas atê 

a efetl\,a ent,ega das unidOOe~ Bebitedorlal:s.. 

13.3.2. Apó:s a entroga das unid:adês hàbilãcionai&. eventuais subsfilulÇÕéà 

ocorredlo exCh.ts.lvamenle com base na ordem deeresçente d,e pcnluaç&o da 

Usia de Suplantes. independentemente de cotes 8&1)Gc:lficas. 

13.4. Dos A.ecursos.Ad,tninís.tro,'tivos~ 

13.4 .1. Caberil recurso admlnlstralivo conlra o resultado preliminar do processo 

seletivo, a se, interposto no peôoelo de 27 Cio maio c,c 2026 a 29 de maio de 

2026, por eserito e d-e'Vidamet'1te f,.11"ICl·nmonU1do, nos termos e:stobelooldos neste 

E':dllBI. 

13.4.2. Não ser o conhftcidOS o.s. MaJt sos rnutl'l)OcStos foM dO ~o &.Stabél&eídO 

ou aqueles que não apresentem fundamentação mrn ma capaz de: de:momnra,. 

de rormo objetiva. o lncorifom,lsmo do reeo« n1e. 

14, 00 TRABALHO SOCIAL 

14.1. Os beneficlãrio&: selecionados no Ambito desle processo &elellvo d~verAo 

p.ottlel~r Obttg3toti0m.)ll'lltó d3.S OÇÕOS do l'r: b31ho Soei.li. 0M COl'llotm~do OOtn 

as diretrizes estabeledds.s na POllaria MCIO n9 75. de 2025. e demel& 

"°''''~.uivos. aplie6ve;s .oo Progror'r\.: ft.•11n Co . Minh.a Vida, 

14.2. O Trabalho Social oonstituí etapa essencial do processo d.a provia.Ao 

t\ilbf1.0elon3I e t.em por t'i:na!Jdodo ptOmO'-'OI" o il'\Sorç&o qu31ifieoda d.Os fomili3S 

benertci.ér1as. o fort.aJecimento da OO('l\ltvênda oomunftérla e e sustentablllaade 

da intorv<mção habila-Cion..."'11, 

G•bi"-t4 , . , EIRAS ....... ,~,, .... ~ ·-· . 
14.3. O Trabalho SoclaJ ser.A desenvolvldo em taees distintas. comp<eendendo. 

no mínimo. a élá?ll de pré-ocupação e a e1al)êl dê pO&-ocupa~o~ observada& as 

<llretrlzeo t~loos e o F>lano d& Trobalho Soc:lal aprove<lo. 
14.4. A ÍB!Se de pré-ocupação abtangerá eÇOOs vottadss à mobillzaç.ão e 

eom~nlceÇlo soeIaI das fammas ben.ef'"id$rlas, • formaç:ao ele grupos 

representalfvos, ê oMenEação quanto aos dír~IO:s e deveres decorrenles do 

F>rograma. à prep,u3çll,o doo lomllieo P""' 3 mudança, ~ educoÇllo f,nanul"' o 
ê Ol"lerw.açla quanto 8 conservação, uso adequada e manutenção dag ooldadee 

t\8bítaeíi01'118iS. 

14 .5 . A fase de pós-ocupaçAo teni dLiraçAo mlnlma de 6 (seis) meses e 

comj)f(JGr\dotéi o a<:On"lpanhal't'IOnto sistométJco d.as •a.mllla.s bGneRch111ia.&, o 

de$0nvo/\limento de aUvídadf;!s ,oeloe,dt.Jcatlva:s., o tortalecimen.t.o clo!I 'tllno.itos 

comunlláriO&, a àrtlC\lleçAo com a5 potfficas púbfiea:s bcais e a Pf()l'nOÇão da 

su!Hemat>lllidade sodBI da lntervençêo hab4taclonal. 

14.6. A partic:%Jaçlo dos. beneflciérios r\a$ ativldad85 do Trabalho Social é 

Obti93t.óri. , (:Ol"tS'lituindO condlç~ p.313 ú ~nlJ1.ençt\O do benefíd0 h.ObilOCiorli 

ooncedido. 

14.7. Aau~ncla ;njusi.,coda ~• ativklocles do 1'ral><llho Soc;aI poclera ensejar a 
oJ)licaÇllo do odYlOrt4ncla lo,mal oo b•ndclérto o. •m C8$0 do re1ncI<1&ncla ou 
descumprimento reiterndo. e adoção dM medJdas adminisitralhras cabivels. 

inciuSNo a rosei&ãO do ben.ficiO. nos lém\OS d& t&gjslaç:IO a.,1311ea ... e1 o das 

no,rnas do Prog,a ma. 

14.8. o cronograma o o calend:é:rio das ativtdacfes do Trabalho SOcial serão 

divulgndas oportunamente pela equipe téoiiea responsável . po,-mek) dos. e.e :is 

oficiais de comunicação do MunlciJ]tO. 

14.9. O Trab.alho Socl81 :serâ exeo.itado em c:onformldade c:om o Plano de 

T rab _ ho Social - PTS pr8vlamente aprovado pela Caixa Eoonõmlca Federal , 

ObS-Ot'"Y3das. ,.s orionl0Ç60s tóCl"liCOS dO agon·l or,emdor o Cio órg3o 90stot 

federal. 

15. DA ASSINATURA 00 INSTRUMENTO JURfDICO E DA ENT REGA DAS 

UNIDAD ES HASrTACIONAIS 

C.bi-..~• , . , 
&P:rddlur.t ~ 

15.1. ConcluFda e habUitaçào final dos benefk:térios e Iniciadas as ações do 

Traba ho Social , os candidatos selecionados 5GraO formalmente convocados 

pelo Munk:iplo pe,a a.s.-,,Jn,ature do ln~rumento Jurídico apllcével, observada, Cl:t 

normas do Programa Minha Casa. Minha Vtda - FNHIS Sub 50, a Porlaria MCID 

n" 1.416/2023 e a loglsloc;llo v'90n1e 
15.2. O Instrumento Jurídico a ser nnnado dísclplkiant. de forma expressa. os 

Olreltos,. dlovere:s, r-estnQOes. resp,on$8bllld.ll.des o condiQOes c,e 1.1so. 
pe,menêncls e frulçAo da unidade hebilaclonal, bem oomo as hipóteses de 

t 3f\Ç,ã0. p,Gtd.t!I CIO b neue10 ~vtit.sn.o dO ilr'l"IOvol ao Munier~ . nos termos da 

regl.dament.açllo apHcável. 

15,3. A <lcf,nlçl!o da u~ldado ho.biU>ciooal esPQClfica a ser dos1;na<1a a ca.da 

1:,enefk:ltldo, lde:nt.n~da po,-qu~dni, lote ou eqolvaten1e. ,er.é reallzada por meio 

dê sorteio público. ern data, local é condlçõos previaméote divulgados. 

5:5S&gl.lraoo, os p,lnc,plos da publlddade, 1ranspsrén,çla e lmpessoallda,ce. 

15.4. A 8fltrega das. unldedes habitacionais 50mente ocorrera epó$ a conclusão 

integrl'.ll d..ts obtiJS, 31 re..:,lit~~ das vistol'rJ)s ló:en~s nec:esstlri.."15, ili 

regularidade da documentação exigida e a assinatura do respectivo lnalruR'HK'lto 

jurld;co pelO 1>enericIario. 

15,S. No ,1110 <lt'I enttega <1.0 U"n.td.ede 1"181bIWc:tol'\81, o benoficltriO recebert, os 

documBfltos técnlcoo:, menuaís de uso. Cl0fl943rveção e manutenção do lmó1'el. 

~m como onan,ações Quruuo iê cotret3 oeup,açao da unidadé. éM ccnfwmkf.ade 

com as diretrizes do Programa e do Trebalho SodeJ. 

1 -5.6. O não eompareclm n•o lnJusiific.edo do btt1"'1onci4rio pera assinai um do 

lnstrume.nlo jurklioo ou -p3ra o ..-ec.e,nlmento d1;1 unl~de l\abllaclooa.1. o pós 3 (•~$) 

convocações formais devidamer,1e, publl'cadas ou comunk;.ada&. ímpicaré 

de"S-lsté.neia táata e pe,(ta da ~ga, com a c:onseqi,;en10 çonvoeaçáo do próximo 

csndidato cl:as$ificado, observada rigorosamente a ornem da li'l-ta ílflal de 

c:Jo ... íic-'>Çll<>. 

16. DAS OSRIGAÇôes DOS BE':NeFICIÃRIOS 

16.1. C0l"'llstiluom ObriQi3ÇÕOS dOS benOf"ICi:)l'fos, r'aO ambito dC:StO Edl101. p,tC-:Sl3t 

Informações verrdicas, completas e atuala:&das em tocas as fases do processo 
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seletl~o. assumindo 'In tegral responsabilidade pela autenticidada dos dados e 

documentos apresentados. 

16.2. Os beneflctérk>s deveráo mant8' permanentemen1e atua.Jlzed()a seus 

dados cadastrais iunto ao Município de Oelras/PI e ao Ca-da:s.tro Unk:o para 

Progrtinw.s. Sodtl1s 00 Governo Fede,et - CadUnloo. enci,u.Pnto perduro, quaJQve.r 

vinculo oom o Programa habl1ackmaJ. 

16.3. E Obf':i9t1Ç;(I0 cJo ben.o iCi&liO comparecer .. s convocaçOes ofacl81s reoll:adas 

pelo MlMlicíplo, lnc1uslve pare assinatura de lm1trumen10s juridlcos, partk:lpação 

om ot.at,as odmi.-'li:s:tmdvas, .a,c.3os do Trabalho Sõcial, viStortas. re,,mJõos e 

demals atos re,1aclona.dos A exeaJç.Ao do Programa. 

16.4. Os b4):t'lefi~tiOS dov rao l)Dl't.ieipar otingatotiamont das a1Mc,ados 

prevl:s,t:a!I no pí<>e:e$50 de seleç&o e do Trabalho $ocla1. sempre que con1JOCados. 

obsorvedas as dlretriz&S tOCllica.&. e normativa apHcâveis 

16.5. Os 1:>enet1ciárto.s faca m ODtigOOos a CI.Jfflprir lnteg, •. mente as dlspmiç6es 

deste Edital. bem come as Oriefllài;õ&S, ded5ÕO& e determlnáQÕ8$. e-)(l)edlda& 

pelo ComlW,o Municipo:I de $el<tç,.'lo e Polo Adminislfaçi'.io PV'bNco Munieipal~ 

16.6. As obrigações me.leriais relativas ao uso, ocup.ação. permanência. 

cortSCM>Ç~. enca,gos, restr1çocs, pcnal.idaaos e acmais respao,sa0ilidaaes 

incidentes sobre a unidaCle l'\abi\8caon&I ser&o Clls~1na.das o>ec'IJSlvamon,e no 

lnstrume-111.0 Jurl'-d,co a ser firmado. nos tEl'fl'Tl06 de leglsleçêo vlgenle e das 

norr'l'lills do Programa Minha C.!IM, Mínha Vida - FNHIS Sub 50. 

16.7. O descumprimento das obrlgaçõe!I prevlsta:S ne.ste Edital podetá acarretar, 

conrorme a gravkiade d.e 1nrraçt10 o- o mon,o-.n10 cio processo. a apUaiçao de 
l)d~n~ tOffl\,'319, o lndef,erJmento ~ ht:lblll~. ~ excJu,.o tJo proçes~ 

s&le·tivo ou a perda da vaga. com a consequente convocação do pró:idmo 

eandidato classl iC8iC.10. obseNada rlgorosamenie a ordem Cfa tt5-ta rina1. 

17. DO CRONOGRAMA RESUMIDO 

-Eblpa º*'ª 
PerJOOO da rnsalQlSes 23/03/2026 e 13/04/2026 

An.éi se das Inscrições e Visitas 2Cl/04/2026 e 20/05/2026 

.__ -
Divuig,oç:ao c,o Ro.su'ltado Prolíminar :le/0512026 

?razo para Reoor&0s: 27/05/2026 e 29!0512026 

AnàliM do• R9Wrsoo O 1/06/2026 o 10/06/2026 

Olvulgl!lçl o do A:e-sull-ado f:'ln11 I 15/06J2026 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A l,iseriçlo no presente processo selelfvo não gera d1rello adquirido à 

Obt.or,çãõ de unidade hàbitatlonal. ,coos.tituindO·&à &p(t(lag om mera ox~tiva 

de direito. condicionada eo atendimento ln1egral do,- requl9llos deste Edital e das 

normas do Progntma. 

18.2. A seleç.1io e o atendimenlo das femmas estão condiciol"lados ê efetiva 

Oisp,on1bi1id;')de dos 1.1nid.aides nobl"t3Ci0tlais. & conch.•s&o 4 s obras. a 

regutan"dade técnica, adminjstrativa e ,urk:lice do empreeodime-nto e à 

ol;t:s,er.,~cio do, limite, 0$b.\be1eç;<;10, pelo Progfl!lmp M inl"l,tl Ciisa, Minha V1d3 -

FNfJIS Sub 50. 

l8.3. A dOlil'tfç.30 d3 unidad t'l.abl13Ci0n CSl)(..,-C:iftCO Cl6S.1i"lad3 cada 

beneficiário, klentlficada por lote, quadra e kxalzação, será realizada 

clusivamontc por moio dú sorteio l)\lblico, .ptov1amonu:, diwlgado nos .;anais 

oficiais. do Munlcíp~. a~urados. os prlnclpl09, de publk:ld&d'a, da 

lmpes.soatidàde. da tr·an:spa,ênâá- e da lguatdade de coodiÇO&à mitre os 

çontempla<lo:s-. Podendo ocorrer na d.ala di!i "ss&ri,311ura do, Instrumentos- Jundlco, 

ou no a10 de enlr9'J.a de.s unidades habiteck>ools. 

18,4. 0 MllniCipiO de OefrastPI f&.$0N8"'84 O chro-lto do e81"1COlar. SU.S.i,endef" OU 

edier o processo seletivo por razões devidamente josllftcadas de lnlera&se 

P'Ublac-.o, bem como de o itofl!lr o ct'Onog.rom3 esl61b-eleô00, me<tlt11n.te p-..t,,l~ç&o 

de aditamento ao Edital. 

G•bi"-t4 , . , EIRAS ....... ,~1, .... ~ ·-· • 
18.5. O Município poderé ex.dulr, e qualquer tempo, canclidalos que Incorrem em 

iITegu~ridades, omi"6é:S r'GlevantM, préS-láÇÕM de infOl"máÇÕéfi inverKliéà&, 

apre:,.enieç6o de documentos- f.aJsos ou de5(.Um,prirnen10 da, norma9 de~ne 

Edital , assegurado o contradrtório e a arJIJml defesa. quando c:abivet 

18.6. A Admln~tt&Ç-llo MunM:lpa'.I poclerti SOiicitar doeumen1açeo con'lplemenLer 

ou lníormações adlck>nals sempre que necessárias a adequada amHilse 

""'1as\ltll, $00looco<10mlc8 °" Jvndrai dos c,,ndld8to$ e beneflcwlcs. 

18.7. Os casos omissos, ss sltuaç:6es e>ecepckmels e es dúvkfas de lnterp,elBçlo 

relaliv8S .t &pliieaÇftO dc.$l0 Edítal l'ÕO tlntllíS.lldo.S pela COmiSs&o Munkipal dG 

Seteção a, quando necessário, .subme-tkfos é decisão do Gestor Munlclpal 

rosponsá'ffli, 

18.8. As lnformaçôe, prestada!:I pe.109: candldatc,s; poS$Uem carãte,- dedaratõrlo, 

sujeltanc:lo os reSpol'l&á.v~s às penalidades administrativas. civis a pel\ala 

pirevlsta!'il em le , em~ de talsld9de. om~o ou má.fé. 

18.9 . Aqualqu9' tempo, com;tatada irreguSaridade, ilegalidade oo inobservãncla 

da$ notm.as quie regctn o Pf091'31"1\3 ou deste Eclit..11. o tienotrcio concedido 

podera ser -cancetado, Independentemente da fase em que se encontre, sem 

prejulzo da aplic:aç6o das domais s,inçoes ca01vcis, 

Hl,10, O prownt procooso $OleUvo o-rv~r$ ri\lO<OO<lmonto • Le, G- do 
?rotação de DadOs Pessoais - LGPD (l.el nº 13. 708J2018), sendo os Cledos 

l)0$&08í.S cokttadOS utillU<los e.xc:klSiv monte p.ata as fina1id&dos reladOtladas • 

execuçfto do programa hebitadonat, re!ipeitados os princfpk>s da finalidade , 

MUSStdede, segurança @ (lO('lfidoncialld3d4!1. 

18.11. E.$te Edital antta, em vigor n.a data de sue publlc&çllõ otlclol. 

Eu, 

Oel,...$ - PI, 25 de rev.,,.,Jro do 2026. ---g: ------··-_____ .. _ 
HAILTON ALVES FILHO 

Prefeito Municipal de Oeiras - PS 

... ~t!~: ~ ~lltAS 
ANEXOI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PROPRIED.ADE DE IMÔVEL 

(Atendime nto ao 1tnm 9 .6 .1 ,1 da Portarla MCID) 

AG nti _______ _ 
CPF n" 

lnsalro no Prooe-sso Pt.JbUoo de Sek!ção do Programa Minha Casa. Minha Vida 

- MCMV, modaliClad~ FNHIS Sub 50, no Munlclpio d~ º'"""/PI. DECLARO. SOb 

as penas ela lei, que: 

1. Não $OU propr'ietérlo, pron,ltenLe oomp,edor, oesslon;\1fl0, põ$uldot ou 

detentor, a q1.JBIQuer t itulo, de Imóvel residãflciaJ urbano ou rurat ém 

quarque-r localldacle do t-efrit.órlo naet ma1. 

2. Nenhum dos lntegra11lN do meu micleo familiar é proprie.tério, promítoote 

compt.odor, ces:sionó:rio-. possvldot ou delentot de imóvel· ro-sicJenci._111 

urbano oo rural. 

J . Tenno cK:ncia ae que a conslatoçao do inlormaçilO falsa impliCO<á m·nna 

exc:1\Jsa0 lrno(lio,tll 40 processo so 11vo, sem preJuU:o de, $8nçOes 

edmlnlslretJvas. eh/JS e penais cabíveis. 

Declaro que a presente declaração é pres.1ade para fins de a1end,men10 ao item 

9 ,6. 1. 1 ªª Poota,ia MCtD n• 1A16/2023. 

Oeira&IP I, __ do ________ ao 2026. 

Assinaluro do DodOronto 

Asslnalura do C&juge oo Companh<iiro(e), .., t.ou-
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Eu. 

G•bl~t• t • T OEIRAS 
.. Pcol~ltu,• ~ •• • -

ANEXOU 

OECLARAÇÃO OE NÃO BENEFICIO HABITACIONAL ANTERIOR 

(Atendimento ao lt 11m 9 ,6.1 . .2 da Ponarta MCID) 

CPF 

_______ _., RG n' _______ _., DECLARO, SOO os i,en 

da lel, que: 

, . NAc tul beneflclado anterlomlente, nem eu nem qualqu&r membfo do meu 

l'WOciOO r mili r, com 1.1niid3da niabi1aciONJ, subskho, fiMn~mento ou 

~neticlo orrunc:to de progmrno,- habllQdon.e de a,nereS$e sod,al, em 

quatquar esfera govemároontat 

2. Nâo ~sua conlrato a'livo ou qulln.ao de fln.anclamento t'labitadonal com 

recurSOO. do FGTS ou do Orçamento Geral da União. 

3. Ti nho Oenc:io de q...e :, prc,tação de inlorm{íÇ(loe$ fc)1sas imc:,liCOl'tli 

exclusão do processo seletivo e aplicação das pe-nalidades Jegais 

ca~fv<>is. 

Oecfaro qu,e esta dectaraçAo atende ao dlsposto no Item 9.6. 1.2 da Portaria 

MCIO n., 1 ,41612023. 

Eu, 

OG.-aoJPI, __ do ________ d 2026. 

Assinatura do Decieranta 

tlllà1t 
G.bl~t• , . , EIRAS 

.. P,eldtu<• ~ -·-• _. 

ANEXDIU 

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO EM DEFICIT ttABITACIONAL 

(Atendimento ao ltom 9 ,6.'f ,3 da Portaria MCID) 

CPF 
_______ _., RG n' _______ _., DECLARO, soo as i,en 

da lel, que meu núcleo íamlillar enconlra-se em situação de défic,t tlebítaclona1 

local. nos letmOS. õo Edita~ n 11 ~ 02.6 o da POMr'i3 MClD n'I,> 1.41612023. 

ooqua.d'ra.ndo-se em uma ou mais das segulnles hipóteses.: 

1. HabllaçAo precária . 

2. Coabitação fã:míil iar SlvotuntAría. 

3. Aden,arnenlo exoe-s,,s.lvo em oomlclllo alfJQ&do. 

4. Ônu& e~C8$$r.'O com alugool. 

:5. Ah,91,1el ~• provisõrb. 

6. Situação de rua ou trajetória de rua. 

Oeetaro ost8r ciente tio q...o- &s inf~i;Oes .P'O.SU!id3s :serão obJoto (10- am!IIHso 

docume-n1al, ve,iflcaçAo cada:s.tra1 e , quando necesdrio, vls'1:a dal'Neltier e 

Mlaiono 1éentoo-toci31. 

oe,raaJPI, __ de ________ do 2026. 

Assinalura do Declarante 

Eu, 

G•bi"-t• , . , 
da, Pn!'f.f!'llur.il ~ EIRAS ·-· ~ 

ANEXO IV 

OECLAJ'tAÇÃO OE Cl~NCIADAS VEDAÇÕES LEGAIS 

(Atendlmonto ao ttom 9,6 da P"or1arla MCID) 

Ft.G n 11 _______ _., 

CPF 
DECLARO que tenho 

p1en.s cl,Ancla de que: 

1. Ê vedada a seleção de ramfüas que possuam imóvel resldenclal urbano 

OU tUl'31. 

2. Ê vedado o slend_,,en1a de fammas que JS tenham skta l)eneflciedft!I pot 

programas habitacionais de lntérésse M>Ciall. 

3. ~ ot:Ktgatórla a p,e:s.taçàa de Informações verdadeiro:,,, compfeta·s e 

atuálizadas em todas as rases do processo &é'létivo. 

Declaro estar ciente de que o da6cumprimento das vedações previstas no item 

9.6 da Porta1ia MCJO n' 1 .4 Hi/2023 <leartetorá minha c•clusllo imediato do 

p;rQCO:SSO :selGti't'O, 

o iraSIPI, __ de-------- d& W:16, 

o 

Assinalura do Dedara.nle 

... ~t!~: ~ ~lltAS 
ANEXO V 

MODELO DE ATESTE DO ENTE PÚBLICO MUNIC IPAL 

(A.tendimanto ao item 9 .6.1.7 e 9.,6,1 .8 da F'ortarla MCID) 

MUNICIPIO DE OEIRAS/PI , por Intermédio da 

no uso do SU3S 

atrlbulçlles ATESTA que <>(a) 

CPF 

S,,(B) 

________ • lnlegrante de nUCleo famlllar í.nsc,fto no ProcessoPtlbllco 

do Sol ção do Progra .... Minha Casa, Min~• Vi<la - MCMV, modolldaclo FN!-1I$ 

Sub 50, encontrn.-se: 

1. Em situação de déficit l\ab[1ac;:lona1 local. nos •ermos dn Portaria MCID n'° 

1,41612023; 

2. Enquaclrooo em Sit!.18,ç.Oo 0:xcepcional devidi!.lrncf'lte eompro"'ªd{I, q~ndO 

aplicável. por- pe,da de moradia decorrente de emergência. calamidade 

püblica ou rcasscntamc-nto por Obra pUblica. 

O presenle ateste é emitido com base em en,ét]se adm n strBtlv-a. cadas:lra 

&Oci0&HISténCi I e relalOIÍO l.k:riilCC..sociê\1. quar'lido l(t1<igido, 

oe,raaJP I, -- do-------- do 2026. 

Autoridade Competente, 

Cll rgo / Mottreu!O 
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G•blMC .• 
da Prefeitut~ 

ANEXO VI 

IRAS i-,,..., .. ~ 

MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

A Comissão Municipal de Seleção do Programa Minha Casa, Minha Vida -

MCMV 

Município de Oeiras/PI 

Eu, CPF n• 

------J RG n' ------J íl'ISCrito{a) no Processo 

Publico de Seleção regido pelo Edital n' _/2026, venho 11terpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO em façe do resultado: 

1. Resullado preEminar 

2. Resultado final 

pelos fundamenkls a seguir eJCj)Oslos: 

Requero a reanálise do meu caso, nos (effilQsdo Edilal eda legislação aplicável. 

Oeiras/PI, _ de ______ de 2026. 

AssiABtura do Recorrente 

1 

G•blMt• , . , 
da PiefeltUI~ ~ 

ANEXO VII 

IRAS 
'-"• N ..i 

DECLARAÇÃO OE COMPOSIÇÃO E RENDA FAMILIAR 

Eu, (nome 
oompielo), po,tador(a) do RG n• _________ e do CPF n° 

--------~ DECLARO as informações sobre a COfrC)OSiçãodo 

meu grupo familiar e a renda mensal bruta de seus membroS: 

Nome C0111pleto do Membro Panmte•co Idade Profiuiio/Ocupação 
R•nda Brula 
Mensal (RS) 

Candidato(•) 

RENDA FAMILIAR BRUTA TOTAL RS 

Declaro, sob as penas da lei. que as inftfTTlllções prestadas nesla declaração são 
verdadeiras e completas. e estou ciente de cp, a omissão ou lalsilade de dados 
resultara nas sanções prellisllls em lei e no edilal 

Oeias-PI. de ____ de. 2026. 

(Assinam do(a) Candidato(a) ou Responsável Famil ar) 

DIVIDA O AMOR QUE CORRE 
EM SUAS VEIAS! 

DOAR SANGUE É SIMPLES, RÁPIDO 
E SEGURO. SEJA DOADOR! 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PRfHITURAS PIAUIENSES 
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CADASTRO E DIAGNÓSTIC-0 HABITACIONAL - PROGRAMA MINH CASA M INHA VIDA (FNHIS sue 50) 

1\19 de identifica ão da Família : Data de coleta de dados: / 
Pessoa re nsável ela família : 
Endereço Atual: 

1. Cioracteri•ação de enquasdramento da familia nc Prograsma MCMV FNHIS SUB 50: 

a- ( ) famlllas ch<>fladas por mulh<>res, df! acordo com o CadÚnlco; 
b - ( ) famílias que possuam pessoa com deficiência ou com Transtorno do 
Espe<:tro Autista - TEA; 
e- ( ) famili as com pessoa idosa; 
d - ( ) familias com crianças ou adolescentes; 
e - ( ) famílias que possuam Integrante com câncer ou por doença rara, crônica ou 
degenerativa; 
f -1 ) famílias em situaç.'lo de vulnerabilidade ou risco social, nos termos da 
leglslaç~o da asslsti?ncla social; 
g - ( ) familias que possuam mulher vft ima de v iolência dom<!stica e fa m ilia r; 
h - ( ) famílias residf!ntes em áreas de risco; 
i - ( ) famílias com menor renda per capita; 
j - ( ) famílias integrantes de comunidades tr;,dicionais, povos indígenas ou 
comunidades qullombolas; 
k - ( ) íamllias em des locamento involuntário em ra,llo de obras públfcas federais; 
1- ( ) famlllas em sítua~o de emergência o u calamidade, forma lmente 
reccnhecida i,or i,ortaria da Secretaria Nacicnal de Proteção e Defesa Civil do 
M in istério da Integração e do Desenvolvimento Regional; 
m - ( ) famílias que possuam, em sua composl~ão, pessoa autodeclarada negra, 
coníorme cri térios adotados pelo IBGE e registrados no CadÚnico. 

11115: 
CPF : 

M unicípio: Telefone: 

3. Atividade Econômicas 
3 .1 . ( ) empreBado(a) formal (com reelstro) 
3.2. ( ) <>mpregado(a) Informal ( sem registro) 
3.3. ( ) autônomo 
3.4. ( ) diarista 
3.5. ( ) eventuais/bicos 
3.6. ( ) aposentado/pensionista 

Renda Familia r Mensal: RS ______ _ 
Renda P·e r capita : RS ________ _ 

4 . lnformaç6es da Moradia Atual (Déficit Habltadonal) 

1 - ~ proprietário(a) do imóvel? 
( )Sim ( )lllãc 
Se nllo, a moradia é: 
( ) cedida ( ) alugada. 
Va lor do alugue l: RS ____________ _ 

S. Déficit Habitacional 

a - ( ) vive em habitação i,recária 
b- ( ) encontra-se me situação de coabitação 

1.1. A familia ae@ssa algum b@n@flclo t@mpor/irlo do governo f@dera17 e - ( ) @ncontra-s@ em sltuaçlo d@ adensamento @,cc:esslvo em domlclHo 
( )~m ( )~o d - ( ) encontra-se em situação de ônus excessivo de aluguel 

e -( ) encontra-se em aluguem soda l provisório 
Se Sim, qual? f - ( ) encontra-se em situação de rua ou com trajetória de rua 
( ) bolsa fam,lia J BPC 

0 1 

ID: 124175D35D4B4 

SEMED 
ecretaria Munlcipal 

de Educac;; o 

PIH~F'F.I ll'A L DE O E IR . 

Responsáve l pelas informações 

SE Rl<~TAWIA E E D ÃO - SEMED 
DRJ•ARTAM - 1 O E. OLAI{ 

PROGRAMA 1 ' 10 M E T E OLAR - P AE 

IU :SULT 1)0 PRELIMINAR 

Chamada Pública n ll 001/2026 

Aquisição de Gêneros Allmentldos da Agricultura Familia r - PNAE 

Mun ldplo de Oeiras - PI 

A Comissão responsável pela Chamada Pública na 001/2026 torna público o Resultado Preliminar da fase d e Apresentação df! Amostras 

e Seleção dos Projetos de Venda, realizad a e m 16/02/2026, n a sede da Casa da M erend a, confo rme cronograma do edital. 

Após aná lise dos projetos de ve nda, documentos d e h abilitaçilo e ava l iação técnica das amostras apresentadas, especia lmente com 

base no r e latório d a nutricion ina responsável, ficam: 

NOME CPF/ PJ 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES E .... • •.31 J/0001-90 
PEQ ENOS PROD TOR ·S RURAIS DA 
LOCAUDAD O OS 

PROD TO. 

ABÓBORA, ALFA E, 1 IRO VERDE, 
BATA A D E, O VE. lFARlNHA DE 

MANO IO A, FEIJÃO, MA .AX · IRA, 
MELANCIA, OVOS, PEPfNO, POLPA DE 

FR A 

HABILITADA/ 
lNABILITADA 

HABILITAD 


